
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Ouro Preto 
Secretaria dos órgãos Colegiados  

RESOLUÇÃO CUNI N° 1.215 

Referenda a Provisão CUNI n° 00112011, 
que suspendeu temporariamente a 
Resolução CUNI n° 287, que instituiu a 
premiação para os alunos dos cursos de 
graduação da UFOP que mais se 
destacaram. 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro Preto, em 
sua 2391  reunião ordinária, realizada em 11 de março de 2011, no uso de suas 
atribuições legais, considerando: 

Considerando a reestruturação do cerimonial para colação de grau de todos 
os cursos de graduação da UFOP, 

RESOLVE: 

Art. 1 1  Referendar a Provisão CUNI n° 001/2011, que suspendeu 
temporariamente, ad referendum deste Conselho, a Resolução CUNI n° 287, que instituiu 
a premiação para os alunos dos cursos de graduação da UFOP que mais se destacaram. 

Art. 20  Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

Ouro Preto, em 11 de março de 2011. 
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